
PORTARIA Nº 2.584/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS
UNIDADES DE CONTROLE INTERNO SETORIAL -
UCIS,  INSTITUÍDAS  ATRAVÉS  DO  DECRETO
N°  33.105/2023,  ALTERADO  PELO  DECRETO
N°  33.501/2023.

A CONTROLADORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no  uso  de  suas  delegadas  através  do  Decreto  nº
31.464/2022, tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo nº 85757/2023, resolve:

Art.  1º Ficam  nomeados  os  servidores  abaixo
relacionados para compor as  Unidades de Controle Interno Setorial - UCIS de
cada secretaria municipal, respectivamente, conforme dispõe o Decreto n° 33.105,
de 13/07/2023, alterado pelo Decreto n° 33.501, de 30/11/2023:

I - UCIS da Secretaria Municipal de Educação - SEME:
a) Liviane Dias Freitas da Silva;
b) Cristiane Fassarela Simonatto Sartório;
c) Gilberto Rangel Lins;
d)  Daniele Leandro de Sousa Vicente;
e) Débora de Assis Mattos.

II - UCIS da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS:
a) Marusca Pereira Mesquita Silveira;
b) Alexandra da Penha Araújo Cruz;
c)  Wendell Silva Leal;
d) Zildo das Neves Beneviddes;
e) Denoson de Oliveira.

 
III - UCIS da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD:

a) Adriana Oliveira da Silva Fiorin; 
b)  Denise de Souza Gonçalves;
c) Gustavo Carvalho  Lins,;
d) Gracivone  Colli;
e) Lais  Cristina  Gaspar  Correa;
f) Marilea  Gouvea  da  Silva Torezani.

 
IV - UCIS da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES:

a) Érika Paulino de Souza;
b) Paolla Teixeira Bastos;
c) José Maria de Freitas;
d) Márcio Borges Camargo;
e) José Carlos da Silva;
f) Claudinéia Soares Debona;
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g) Magno de Paulo Gonçalves;
h) Francislane Nicomedio de Araujo;
i) Tatiana Santana.

 
V - UCIS da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV:

a) Luiz Carlos Bindaco;
b) Melquiades Bastos Blunck;
c)  Juliana Neri da Silva.

 
VI - UCIS da Procuradoria Geral do Município - PGM:

a) Arleti Bravim;
b) Sabrina Rizzo Brandão;
c)  Sônia Maria Gaioti Scarton.

 
VII - UCIS da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida- SEMESP:

a) Rodolpho Silva Maia;  
b) Milena do Nascimento Dias;
c) Flávia Ultramar.

 
VIII - UCIS da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA:

a)Geyçon Gonçalves;
b)  Victor Silva;
c) Rebeca Rodrigues.

 
IX  -  UCIS  da  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,  Desenvolvimento  e  Meio
Ambiente -SEMURB:

a) Rosiane Sieiro;
b) Karina Abreu Tannure;
c) Marcus Vinícius Ressinguier Masson;
d) Sebastião Ricardo Carvalho Moreira.

 
X -  UCIS  da  Secretaria  Municipal  de  Cidadania,  Trabalho  e  Direitos  Humanos  -
SEMCIT:

a) Maelle Barbieri Blunck;
b) Manuela Fabiana dos Santos ;
c) Thatiane Cardoso de Assis da Silva.

 
XI - UCIS da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SEMSEG:

a) Sidney  Gonçalves  Neto  Jordão;
b)Magali  Carvalho  Andrade  Fontoura;
c) Lara Carvalho Gazzoni Martins.

 
XII - UCIS da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT:

a) Lucimar Barros Costa;
b)  Neuma Carina Soares;
c)  Fernanda da Silva Brito;
d) Maria Isabel Soares.

 
XIII - UCIS da Secretaria Municipal de Agricultura- SEMAG:

a) Marcos Alves Barbosa; 
b) Maria Júlia Palhares Santos;
c)  Viviani Montovani Veloso.
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XIV - UCIS da Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços- SEMMAT:
a) Zaine Helena Guedes Silotti;
b) Amarildo Miliorini dos Santos;
c) Leticia Santiago Paulino.

XV - UCIS da Secretaria Municipal de Obras- SEMO:
a) Letícia Santiago Paulino;
b)  Franceila Andreão Nicola;
c) Eny Leite da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de dezembro de 2023.

KÉDYMA MARQUES DE SOUZA
Controladora Geral do Município (Interina)

Decreto nº 33.175/2023
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